
prefeitura tilunicipa( de ilmuarama 

Decreto novio 
11  APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAI 

AO SR. DISMO RAVAZZI." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,MUNICíPIO DO ESTA-

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo Integral e 

dicação Exclusiva, prevista nos artigos 48 a 55; do Capítulo XII, da

i Municipal n2 29, de 03 de agOsto de 1970, ao funcionário abaixo 

scriminado: 

me Carpo % Grat. Mensal- 

SMO RAVAZZI Diretor de Dep. de Finanças 00-3 15,0 á:4  

ao funcionário sujeito ao re 

I-0 exercício em Orgão de deliberação coletiva, desde3 

com o cargo de regime de tempo integral; 
II-As atividades que, sem caráter de emprego, se desti 

e conhecimentos, excluídas. as que prejudiquem a 

inerentes em regime de tempo integral; 
prestações de assistencia não remunerada a outros 

serviço ,"pilblico visando a aplicação de conhecimentos tecnï- :.gaos de 
científicos, quando solicitadas através da repartiçao que perten- 

)s ou 
?r o funcionário; 

participaçao eventual sem caráter empregatício com 

tividades didáticas de Seminários, conferencias e outros semêlhanteq, 

am como administração de ensino especializado, em cursos temporários de 

Nos termos da Lei supra, 

me de tempo integral-e dedicação exclusiva , -proibido-exercer cumu 

.tivamente outro cargo,função ou atividades.particulares de caráter em 

.egatício e ou publico de qualquer natureza, não se compreendendo nessa 

oibiçaO- 

Le relacionada 

un a difuso de ideias 

:eallça° das obrigações 



;EFEITURA MUNICIPAL bE UMUARAMA 

estabelecimento oficial de nlvel superior'. 

A infrigencia das normas estabelecidas para o regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, acarretará a responsabili-
dade administrativa, criminal e civil do servidor e da autorida-
de a que esteja imediatamente subordinado. 

ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR A CONTAR DE 11 DE OUTUBRO 

DE 1.972W 

-EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,' AOS 21 
DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE 1.972 4  

— 
JOIC:OtbkI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

r. JOS • AN ONI SOA__ 
p/DIRETOR ADMINISTRATIVO. 

, 



/-‘ 
Li"..",à 	 .4 II— 	- 	. 	 Á 	. 

lovtr. oD 	otneniool:;C::. 
".? 
2 

e•-• • ¡'• O =c ectiool:,doo eQ.nToil oub síodózi21ai A 

iZ3rIOc 01 .-.11z;t=zos nvinulono o£pnoiLsb o le-rjor.i o 

nb 	'xobiv'xoc ob lívio O 1,-InIwiuo t n7Itx.àuiLic 

*obnuiD'ioJur. o;;.no-,Inteiboci ntc±co ou) 

OU= Za 11 jU yli= A 5:JOTV A5IAR1T2 omnóm =CE 

.r.R 20à 	 OWIr.:.7.E: 

JIO 1.ÃOT, 

0=Jrri 

r-\\  
• 

N 

•.07.1=1.1:É:Já 

1 

PUBUC,A DO NA C-'11, Z. ., . , 

I.  4...i 	/ 19.  

i 19 

AM A - 
DE N.' 

AS, Em,. 17  /01  

C 	r: 


	00000001
	00000002
	00000003

